
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 062/2026 – GAP/PMS, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

RETIFICAR  A  PORTARIA  Nº  060/2026  – 
GAP/PMS, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

O Prefeito Municipal de Santarém em Exercício, usando de suas atribuições legais, 
conforme Portaria nº 060/2026 – GAP/PMS, de 02 de fevereiro de 2026. 

                                                         RESOLVE: 

Art. 1º Retificar  os Arts. 1º e 3º da Portaria nº 060/2026 – GAP/PMS, de 02 de 
fevereiro de 2026, que autorizou o Sr. JOSÉ MARIA TAPAJÓS, Prefeito Municipal 
de Santarém,  a viajar para Brasília/DF, no período de 03/02/2026 a 06/02/2026, 
conforme abaixo:

Onde lê-se: “Art. 1º Viajar para Brasília/DF, no período de 03/02/2026 (às 14h15) a 
06/02/2026 (às 02h25), a fim de cumprir a agenda na Caixa Econômica Federal, 
Petrobrás, SEBRAE, BNDES e Ministério das Cidades.”

Leia-se: “Art. 1º Viajar para Brasília/DF e Belém/PA, no período de 03/02/2026 (às 
14h15) a 06/02/2026 (às 03h20). Em Brasília, de 03 a 04/02/2026, cumprirá agenda 
na  Caixa  Econômica  Federal,  Petrobrás,  SEBRAE,  BNDES  e  Ministério  das 
Cidades.  E  em Belém,  no  período  de  04/02/2026  (às  23h35)  a  06/02/2026  (às 
01h55), a fim de cumprir agenda na SEINFRA, SESPA, Casa Civil e BANPARÁ.”

Onde lê-se: “Art.  3º  Conceder  03 (três)  diárias para custear despesas que terá 
durante  sua  permanência  na  referida  Capital,  conforme  Decreto  nº  365/2009  - 
SEMAD, de 25/09/2009.

Leia-se: “Art. 3º Conceder 03 (três) diárias para custear despesas que terá durante 
sua permanência nas referidas Capitais, conforme Decreto nº 365/2009 - SEMAD, 
de 25/09/2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 04/02/2026, revogando-se as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 04 de fevereiro de 2026.

    CARLOS EDUARDO CARDOSO MARTINS
                                                Prefeito Municipal de Santarém em Exercício

Publicada no Diário  Oficial  dos Municípios (www.diariomunicipal.com.br/famep)  e  na 
página oficial da Prefeitura Municipal de Santarém-PA (www.santarem.pa.gov.br/Portal 
da Transparência).

Av. Dr. Anysio Chaves nº 853 – Jardim Santarém - CEP 68030-360 – Santarém/PA
E-mail: gap@santarem.pa.gov.br Fone (93) 2101-5114/5127
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